[bookmark: _Hlk166592675]Exmo. Presidente do Conselho de Administração da Unidade Local de Saúde de (…)
Exmo. Presidente do Conselho de Administração do Instituto Português de Oncologia de (…)


Assunto: Decreto-Lei n.º 119/2026, de 17 de junho – Regime excecional de recompensa do desempenho – Atribuição de incentivo remuneratório por trabalho para além do limite anual de trabalho suplementar – Serviço de Urgência Externa e Urgência Interna ou equiparada

(Nome completo), médico/a, [categoria profissional], da especialidade de [especialidade], a exercer funções no (…), titular da cédula profissional n.º (…), vem, pela presente, expor e requerer a V. Exas. o seguinte:

O/A Requerente encontra-se abrangido/a pelo Decreto-Lei n.º 119/2026, de 17 de junho que estabelece um regime excecional de recompensa do desempenho através da atribuição de um incentivo remuneratório aos médicos que exerçam funções em entidades integradas no Serviço Nacional de Saúde (SNS) e que prestem trabalho para além do limite anual legalmente previsto para o trabalho suplementar, com vista a garantir o normal funcionamento dos serviços de urgência integrados na respetiva rede de resposta.
Nos termos do referido diploma, este regime aplica-se aos médicos que exerçam funções em entidades do SNS, independentemente de serem titulares de contrato de trabalho em funções públicas ou de contrato de trabalho celebrado ao abrigo do Código do Trabalho.
Contudo, o/a Requerente encontra-se abrangido/a pelo regime de pagamento do trabalho suplementar previsto no DL n.º 62/79, bem como pelo disposto no Acordo Coletivo celebrado entre o Centro Hospitalar de Coimbra e outros, e a Federação Nacional dos Médicos, aplicável à carreira médica/carreira especial médica, pretendendo, por isso, manter essa forma de remuneração do trabalho suplementar.
O/A Requerente não pretende recusar a prestação de trabalho para além das 150/250 horas anuais de trabalho suplementar, sempre que tal seja necessário para assegurar o normal funcionamento dos serviços. Contudo, essa disponibilidade está naturalmente condicionada pelas suas capacidades físicas e pela necessária conciliação entre a vida profissional e familiar.
Nessa medida, o/a Requerente não pode nem pretende assumir uma obrigação prévia de realização de blocos de horas de trabalho suplementar, nem aceitar um regime em que o acesso a um incentivo remuneratório fique dependente do cumprimento de um número mínimo de horas, designadamente 630 ou 730 horas anuais.
Acresce que o incentivo previsto no referido Decreto-Lei destina-se ao trabalho prestado para além do período normal de trabalho, após serem ultrapassados os limites anuais legalmente estabelecidos para o trabalho suplementar, desde que esse trabalho seja autorizado pela entidade empregadora e indispensável para assegurar o funcionamento da rede de serviços de urgência.
Embora a atribuição do incentivo dependa de autorização da entidade empregadora, resulta igualmente do diploma que a adesão a este regime assenta numa manifestação de vontade do médico. Assim, por meio da presente declaração, o/a Requerente manifesta expressamente a sua recusa em aderir a este regime de remuneração através de incentivos.
Nestes termos, requer a V. Exa. que determine aos serviços de Recursos Humanos a manutenção do pagamento do trabalho suplementar prestado para além das 150/250 horas anuais, nos termos e para os efeitos previstos no DL n.º 62/79.
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